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DSSPÒE SOBRE ABERTURA DE CRÉDÍTO
ADICIONAL ESPECIAL PAILA INCLUSÃO
DO PROJETO/ATIVÍDADE “REALIZAÇÃO

DE AÇÕES DE FOMENTO À CULTURA”,
COM RECURSOS FEDERAIS, ESTADUAIS E
PRÓPRIOS

O PREFEITO MUMCíPAL DE CASl'ELO. Estado do Espírito Santo, íaz saber que a Câmara

Vlunicipni apro\on c cii ''ancmno a seguinte;

I.EI

Aii. 1° Fica o Chcle do l \ecini\i' ívinnicipai aulnri/ado a abrir Crédito Adicional Especial,
valor de RS 865.447.-13 (()itocen!os e sessenta e cinco mil. duzentos c oitenta e cinco reais e vinte e nove

centavos), para criaçao das d^iiaçi>es orçamentarias, conírirme classi I ícação íuncional piogiamática abaixo.

no

Órgão: 008 -SHCRE lARiA Ml ^NICIFAl Ed- 1 1 CRISMO Fi CULTURA
Uiiídade: 002 - SECRF: í ARI A Ml iNICiFAl. i)!{ TURISMO E CULTURA

Função: 13- CULTURA
Subliinção: 392
Proarama: 0023 - Cl d I UR \

Dli USAO CUI TURAI ,

Projeto/Atividade: RI .Ai \n 1)1 . AÇÕES DE EOME.NTO A CULTURA
.\'IÇ()S DE l ERCldROS PEiSSOA FÍSICA

.;s i)i I I RCEIROS PESSOA JURÍDICA
33903600000-01 TROS I
33903900000 - OL I iC ).■-  K V

R$ 155.321,77
R$232.982,65

Eonte de Reciirst)s- Im ( i !● " r-

» . t

>I »

i  I PAUEO CiUSdAVOI  I t| i; \ix

Óraão: 008 -SEiCRE. l ARI A Ml 'NlCi lEM. DE. ELMUSMO Ei CULFURA
Unidade: 002 - SECPiMAPl A Ml INICIPA! DIUEURISMO  E CULTURA

13- CUEI URAEunçao:
Sublunção; 392 DlETlSÀOCUEiURAE

Programa: 0023 -CUl.rURA
Projcto/Alividade: RE.AE!/.AÇÀ( ) DE A'A M n DE Id.tMEiNTt.) À CUí;EURA
33903600000-OU'1'ROS SERVEÇ DE 1 1 RCI IROS PEiSSOA EÍSICA R$1 16.312.95

R$174.469,4133903900000 - 01 U ROS SERVIÇ' )S DE I I -RCEIROS I4-:SS0A JURÍDICA
EEI AEDIR BEANC 2Fonte de Recursos: RECl 'RS( )S EEDi R \ls

Órgão; 008 -SECREM ARi A .MI.iMClPAl DE 'EURISMO  E CULTURA
Unidade: 002 - SETKE EARl \ MUNK1PAI DE El IRISMO  E CUi;i'URA

íAinção: 13- CUEEURA
Sublunção: 392 ■

Programa; 0023 -CE! TI P ^
Projelo/Alividade; P I Al

Dll-USAí' CUEEURAl

●w t l>| \< T)| s DE. E'OMl-NTO A CULFU\ / A,( RA

FíC ●\]umci[U!l (Io r.istolo
’i.v 29360-000 - Castelo/ÉS | Tei.; -1-55 28 3542-6300Av. Nossa



R$ 48.896,17

R$ 73.344,26

339()36()()()00 -OU I ROS SÍ .RVI(,()S l)l- '!'1;RCRIR0S PCSSOA FÍSICA

33903900000 - OU TROS Sl ,RVIC<^)S DÍ-: I liRCF.lRÜS PESSOA JURÍDICA

Fonlc de Recursos: RlíCURSí »S KS l ADUAIS - FUNDO A IHINDO

Órgão: 008-SECRETARIA MUNICIPAL Dl I URISMO E CULI URA
Unidade: 002 - SECRETARI A MUNICIPAL Dl. PURISMO  E CULTURA

Função: 13- CULTURA

SubTunção: 392 - DIFUSÃO ( UI I I RAF

Programa: 0023 -CULTURA

Projeto/Atividade: RI;ALI/ACÃ0 Dl. \(;(')LS DE FOMENTO À CULTURA

33903600000 -OU TROS S| RVK.OS DL I TRCidROS PESSOA FÍSICA

33903900000 - OU 1 1« )S RVIlOS Di: 1 1 RCFdROS PESSOA JURÍDICA

R$ 24.448,10

_R$36.672,I2

R$1.000,0033903000000 - MATI RI \! Di: CONSUMO

PRl VlíAíOls ( Li TURAIS. ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVA.33903100000

RSLOOO.OO

33903200000

Fonlc de Recursos: 1 .300()0()0^)^)90 - RI .CURSOS ORDINÁRIOS

0  SLRVKX) PARA DISTRM M LRI \'. IBUIÇÃO GRATUITA R$ 1.000,00

Aii. r Os recursos i'.ara coberUira da despesa a que se refere o artigo anterior, serão provenientes

Lei Paulo Gustavo, no valor dc R$353.004.02 (Trezentos e cinquenta eda i.ei Complementar 195/2022

três mil, quatro reais e dois centavos), acrescidos de uma margem de 10%. para o caso de incorrência no

Parágrafo Único do Art. 5" da reícrida lei. loiali/ando R$388.304.42 (Trezentos e oitenta e oito mil,

trezentos e quatro reais e quarenta c dois centavos); da Lei 14,399/2022 — Lei Aldir Blanc 2, no valor de

R$290.782.36 (Duzentos c noventa mil e setecentos  e oitenta e dois reais e trinta e seis centavos), da Lei

Complementar lU 458. de 20 de outubro de 2008. sendo fundo a fundo no valor de R$183.360,55 (Cento e

oitenta e tres mil. trezentos e sessenta e cinco centavos), sendo que. desse montante. R$122.240,43 (cento

e vinte c dois mil. duzentos e quarenta reais e quarenta e três centavos) são provenientes do Programa de

Fundo a I uikR>. ciclo 2023 e R$64.120,22 (sessenta e quatro mil, cento eCoinvestimenlo da Cultura

\4nle reais e vinte e dois ‘,v.n..ivo^i). são provenientes de contrapartida da Preleitura Municipal de Castelo

MATERIAL DE CONSUMO -s orçiunentárias: 44903000000

R$37.70: 44905100000 - OBRAS E INSTALAÇÕES -

e da anulação da-^ ■ egu

MC I IA 0000533 H

1 -1

- : M )(inonooo“ I I

R$45.10: 31901 100000 - VENCIMENTOS E

R$965.65;

1500000099991 ON I I .FlCilA 0000535

PL.SSOAL CIVIL - FICHA 0000538 - FON'TE - 150000009999

OUIR(JS SERVIÇOS DF. IF.RCEIROS - PESSOA JURÍDICA  - FICHA 0000592 -

VANTAGENS FIXAS

44903900()00

FON TI': - 150000009999 ■ R$80.41: 44905100000 - OBRAS E INSTALAÇÕES - FICHA 0000593 -

E(^UIPAMENTO E MATERIAL

150000009999 - R$4.100.00: 33903200000 -

FONTE -

44^)05200000RSLOOO.ito:150000009999FONTE

FICHA 0000594 ● FON TF.PERMANENTE

MATERIAL. BEM OU SI RVIRO P\R.\ DISTRIBUIÇÃO (jRAlUTTA- FICHA 0000601

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOAUW03000000R$2.28U14:150000009999

cie Casicio

■T29360-000 ■ Castelo/ES | Tel.: +55 28 3542-6300
l*U'lf!llÍi>

Av. Nossa Senhora da Penha, i03 ● Cciilro | <



! 50000009999 - R$500.00: 33903900000 - OUTROS

I  I SSOA .U RÍDIC A - FICHA 0000603 - FONTE

lílAI l)i; CONSUMO - FICHA 0000617-FONTE - 150000009999-

PESSOA FÍSICA - FICHA

OUTROS SERVIÇOS DE

lON l i

150000009999 -

 SI RVIÇOS DE FERCEIROS

R$3.094.02; 33903900000

nciiA ()()()()6o:FÍSICA

SERVIÇOS Dl. TI:RCFIRv)S

RS681.43: 33903000000 M '

R$4.587.32; 33903600000

0000620 - l'ONTE - 150000009999

()l IKOS

PF.SSOA .lURÍDlCA - 14CHA 0000621 - FONTE - 150000009999 - R$2.900,00;

MATERIAL Dl- CONSUMO - l-ICHA 0000622 - FONFE - 150000009999 -

PESSOA FÍSICA - FICHA

R$500.00: 33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE

R$1.500.00;l●ONTE - 150000009999

n:RCEIROS

33903000000 -

R$1.000.00; 33903600000 OU IROS SERVIÇOS Dl- FIÍRCEIROS

0000623 - FONTE - 15{)00000<>999

TERCEIROS - PI-:SSOA JURÍDICA - I ICllA 0000624

OU I ROS SI:RVIÇ0S de rE44CE:iRüS - PESSOA JURÍDICA - FICHA 0000625 -

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

I ON I E: - 150000009999 - R$38.560,04; 44903000000 -

150000009999 - R$285.41; 44903900000 -

FON l E - 150000009999- R$500.00 e 44905100000

R$1 ,000.00; 33903900000

FONFE

I K4IA 0000631

33503900000

FONTE - 150000009999

PESSOA JURÍDICA - FICHA 0000629

!  ICHA 0000630MATERIAL DF: CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

OURAS i: INS FAFAÇ(’! ^ l‘ON Fí' - 150000009999 - R$500.00.I E HA 0000632

Ai4. i" F,sl;i l Cl cnn-:i cm \ \'iov iki ckila de sua publicaçào.

Art. 4" Revouam-sc as disposieòcs cm contrário.

j Muiiii ipjl tle {'.istelo
Av. Nossa Senhora da Penlia, 103 - (.enlro } Cep: 29360-000 - Castelo/ES | Tel.; -i-55 28 3542-6300



JUSTIFICATIVA 1)0 PKOIIK) l)F. UFI N’ 0(õ, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023.

Ilustre Presidente,

Nobres Edis:

Sr. Presidcnlc.

Diüiios Vereador;.

a lim de ser submetido à apreciação dessa nobre Casa

Legislativa, LrojeU) de Lei que aulori/a o i\>der LxecLitivo a abrir crédito adicional especial ao

orçamento do município no

duzentos e oitenta e cinco reais e \ inte e no\ e centavos).

luicaminlu^ a \u>Na \eelencia.

montante de R$ 865.447.43 {Oitocentos e sessenta  e cinco mil,

orçamento da Secretaria Municipal deO Projeto de Lei ora proposto é para in.senr no

Turismo e Cultura, fichas específicas para pagamento de serviços de pessoas físicas e jurídicas,
culturais e artísticas e material, bembem como. aquisições de materiais de consumo, premiaçòes

ou serviço de distribuição gratuita.

Senhores Vereadt)res. a sua apreciação, certamente. contará com a brilhante contribuição

dos ilustres membros t,lessa C asa. t.]ue tanto tem colaborado com a nossa administração no

aperléiçoamcnlo do plaiKqamento orçamentário.

a Vossa Lxcelcncia e. por seu intermédio, aos seus ilustres

v.vadu cipicvo c distinta consideração.

no\ oNa oportunidade,

pares, a expressão do n.cu «-

'v

Atencio.samenic.

■  ii lr.iuM Vhmicip.il (Io fl.istolo

Av. Nossa Senhora d.i ÍV Ist, lc)'J Ceiilro ( Cep: 29360-000 - Castelo/ES | Tel.; +55 28 3542-6300


